
BRAGA
Reunião Ordinária de 2017/01/09

8. ATRIBUIÇAO DE APOIOS FINANCEIROS:

Submete-se à apreciação do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal, a proposta de atribuição de apoio financeiro:

a) À Freguesias de Esporões, no montante de 3.816,00 euros,

para a realização das obras de adaptação do espaço existente na

Fábrica da Igreja de 5. Tiago de Esporões, para instalação do

refeitório a ser utilizado pelos alunos da EB1 de Esporões.
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PROPOSTA — ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À JUNTA DE FREGUESIA DE

ESPORÕES

Considerando que:

A atribuição das refeições escolares aos alunos que frequentam o 12 ciclo do

ensino básico é assegurada pelo Município de Braga, tendo tal competência

sido, no caso dos alunos que frequentam a EB1 de Esporões, delegada na Junta

de Freguesia de Esporões;

• A EB1 de Esporões se encontra a ser requalificada, não estando o refeitório em

condições de ser utilizado, por via dessas obras, não existindo naquelas

instalações um outro espaço onde as crianças possam tomar as suas refeições;

• A Fábrica da Igreja de 5. Tiago de Esporões disponibilizou um espaço, nas suas

instalações, para instalação do refeitório, durante o período de duração das

obras de requalificação da EB1 de Esporões, espaço esse que necessita de

obras de adaptação para que possa ser utilizado para aquele fim;

• Compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, nos

termos do estatuído no art. 25, n2 1, alínea j) do Anexo 1 da Lei n2 75/2013,

“Deliberar sobre formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populaçôes”,

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, com vista a propor à Assembleia

Municipal, a presente proposta, de atribuição de apoio financeiro à Junta de Freguesia

de Esporões no valor de € 3.816,00, conforme orçamento junto, para a realização das

obras de adaptação do espaço existente na Fábrica da Igreja de 5. Tiago de Esporões

para instalação do refeitório a ser utilizado pelos alunos da EB1 de Esporões, durante o

período de duração das obras de requalificação da EB1 de Esporões.

Braga,03 de Janeiro de 2017

o Vice - Pres ente a Câmara,

(71. Firmino Marques)
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